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EsraDo Do MÁRÁNBÀo

PREFEITTIRA MTINICIPAL DE ÂLTo ÂLEGRE Do PINDART

pREGÃo pREsENcraL sRp No_/202í - cpL/pMAAP

PROCESSO ADMINISTFIAÍIVO NO 190/202I

MINUTA DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ÂLEGRE DO PINDÂRÉ INSCÍIâ NO CNPJ SOb NO

O1.612.a32,OOO1-21, s6diádâ ná Av. Joáo /ülll, S/N - Cenlro, Alto Alegrê do PindaÍó - MA,65.39&000, poÍ
inl€rmédio de sêu Prsgoêiro, designado pelâ Poíariâs no 35/2020, assinada em 04 de jsneiro de 2021, publicâde
no Diáio OÍcjâl do t{unicípio em 04 de janerro óo 2021, lêva âo conhêcimenlo dos inleressados que realizará
licitaÉo na modalidade Prôgão Píêsencial, sob o Sislêma de Regislro de PÍeços - SRP, do lipo menoÍ pí€ço
poÍ LOTE, coníoÍms descdlo nêsle Edilâl e seus Ano(os e êm corúormidad€ com o disposto dâ Lêi no 10.520,
de 17 de julho de 2002, bêm como, a Lei no 8.666, dê 21 de iunho de 1993, e as êxigências eslabelecidas nesle
Edilal.

A s6ssáo pública dê realizaÉo do Pregào têÍá inicio às _h_min ho.âs do die _ de _ de 202'1,
dêvêndo os envêlopes, conlendo a Proposta de Preços e a DocumentaÉo de HabilitâÉo paÉ o objeto definido
neslê Edital ê r€spêctivos Anêxos, ser ênaeguês ná COlrlSSÃO PERMANENTE DE LIC|TAçÂO4PL, srtuada
nâ Ruâ Presidênle Mêdio, ín Cêntro, Aho Alegrc dô Pinderê-MA, na dalâ e horáao âcime mencionedos.

í. DO OBJETO

1.1, A presente licíação tem por objeto Contràtação de empre3e espêciâlizedâ pârâ âquiBiçáo de mobiliário
e êlêtrodomésticoa com a Íinaliclade dê atêndera! necê33idâdês da sêcrêtáriá muniôipal dê Educâção do
Alto Alêgr€ do Pindaíú - MA, coníormê especiíicáçóes conslântes do Termo dê RaÍeíanciâ - ANExo l, pârtê
intêgrânrê dêsrê Edital.

1.2. O vâloÍ global sstimâdo dêsl8 licíâÉo ê dê Rl {034.665,67 {quárÍo milhõê3 € trinta ê quâtÍo mil ê
§êiscentoa ê 3ê3sênta e cinco .eais e sêssenta ê sots cêntâvos).

2. DA PARTTctPAçÁo

2.1. A participáÉo nêsle PÍegâo é cujo ramo dê atividade compatÍvel com o objêto licitado e que alendam a
lodas es exigênciâs, inclusive quanto à documentaçáo e requisitos mínimos d€ classific€9ão das proposlas,
constanle de§tê Edilal ê sêus Anêxos.

2.2. Os documentos crmplementares (DeclãráÉo Unific€da), inclusive as cênidóes de condiçáo d6 perticipeÉo
deveíáo ser enlregues juíIo com o Cíedenciâmenlo de UcilêÉo.

2.2.1. Como condçáo píévia eo exeme dâ doclmenláÉo de hâbililâçáo do tolenlê â CPL vêíificâní o
evantual desclmpÍimenlo das condiÉar de paÍticipaÉo, €sp€cialmenle quanlo à exiíêncja de sânÉo quê
ilrpêçâ â pârticipâção nô cêrtâmê ôu â fúurá conirâtâéo. mêdiântê â consuliá áo pópÍio cEdâ§lm ê, dêverá a
ômpresa licitente âp.es€ntar junto com o credênoâmento o nada constâ / cêíidáo flêgslive (impressáo da

2.2.2. Câdastro dê Fomecedores do Municipio de Alo Alegre do Pindâé (quândo não êxistir ceíidáo
6spêcífic€, â licitanle náo eslârá obÍigedájuôtffe a CPL podêrá, e seu cíiléÍio abÍirdilig6nciá pârâ confeíência)

2.2.3. Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidônaas € Suspensas - CEIS, mantido pela Conlroledoria-Geral dâ
Uniào (www podaldairansp.Íoncia. gov br/ceis);

2.24 Caôâslto Nacional de Condênâçoes Civêis por Alos dê lmprobidede AdminislÍãliva, manlado pêlo
Conselho Nacionâl d€ Jusiiçê (w,r/w.cnj.jus. bÍ/impÍobidade_adÍrvconsullar_requendo. php).

2.2.5. Lisla ds lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçóes por llícnos Administralivos - CADICON,
mantidas pelo TÍibunâl d6 Conlas dâ União - TCU (hltpsJ/poÍtal.lcu.gov.br/respon3abilizacao-publice/licitânlês-
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2.2.6. ê/ou Consuha Consolidada ds Pêssoâ Juridic€ do Tíjbunal do Conlâs da Uniáo (https://cerlidoês-
epí.epps.lcu-gov.br4.

2.3. A consulta âos cadastros s€rá rcâlizada em nome da ompr€sa licúante e lambém de seu sócio
majoritáno, por foÍça do a.ligo 12 da L€i n" A.429, de 1992, quê prsvê, dêntre as sânçóes impoelaB âo
í6sponsável pelâ píáice dê elo dê improbidede administrâtivs, a pÍoibí(Éo de coÍnÍalâr com o Poder Público,
inclusive por inteímédio de pêssoe juridicá de quelseja socio majoíláno.

2.3.1. Caso coníe m Consulta dê SiluaÉo do Fomecédor e exislênciâ de OcoíÍêncies lmpedilivâs lndirêtâ3,
o gêslor diligenciâÉ pará veriírc5Í sê houve Írêude por pâlle des empíeses apontâdâs no R6lâlóno d6
Ocrnências lmpeditivas lndirelss.

2 3 2. A tentetiva dê buÍie sêÉ v€Íiticadâ por mêio dos vinculos sociêtários, linhás d6 íomecimsnlo similârês,

2 3.3. O licitante será convocado para mâníêslâção píevaamente à §uâ desclâssiÍcaÉo.

2 3.4. Constalâdâ â existêno6 de sanção, o Píegoeiío rcputaÍá o lacilanle inâbilitado, poí falta de condição de
paíticipaÉo.

2 5. Náô 3erâo admilidas na licíaÉo âs êmpresas punidas, no âmbío dâ AdministráÉo Públicâ, com âs
sangões que abârquem a AdminislraÉo Públicá Municipâl pÍescntas no aíi. 70 da Lei Federâl no 10.520/02, bem
como os incisos lll e lVdo arl. 87 dâ LêiFêderalno 8.66d93.

2 6. Náo podeÉo pãrtr€ipar os interBssados que s€ encorúÍem sob íalência, concoÍdala, concurso ds crcdorcs,
dissoluçáo, laquadeção oLr em regime dê consórcio, quelquer que seja suâ loma de consliluiÉo, emprêsâs
sslÍângeirâs que não Íuncionem no pâís, êmpresas que possuam. eíÍÍe sêus socios, sêrvidores públicos dá
PíÊfeilurâ Municipel d€ Allo Alogrô do Pindâre - MA, bem como âqu6lês que lenham sido declaíãdos inidôneos
perâ licilâr ou Conlrâtaí com â Adminislraçâo Pública ou punidos com susp€nsão do direito de licíar a conlralâr
pela AdministrâÉo Públicâ da PrêÍeilura Municipâl de Allo Alêgrê do Pindaê - MA. (arl. I de Lei Federal nÔ

I666/93).

3. DA REPRESENTAçÃo E Do cREDENcTaMENTo ouaNDo DA aBERTURA DA sEssÃo púBltca

3 1 Na Íâse de cÍedenciemeíio o intsr€ssado dêveÉ crêdenclar-s€ e, sê for o cáso, comprcvâr e êxistênciá dos
nocêssários podercs pârâ foímulaÉo dê propo3tes ê paíar e práticâ de lodos os demais alos ineÍtntss á êstê

31 1. Aié o inicjo do hoÉÍio dâ sêssâo, o Pregoêiro ou, por dêlegação deío, a equipe de epoio, pocederá âo
credênciâmenlo dos lidtânlês ou dos representantes legais pÍesenles, compÍovando, se for o cáso, e oulorga de
podêres necessáÍios pâra â foímulaçâo de lances e parâ a prálica de lodos os demais alos inerenles ao Pregáo,
obsêruendo-sê âindâ quê:

â) nào será p6ímitido âo môsmo cr6d6nciedo repíesênlârmais de um propon6nlê no mêsmo cedemê;e

b) não será pemitido mais de um crêdênciado paía o mesmo propon€ntô

3 2. O licíântê inleressâdo dêverá se apresenlar âo Pregoeiro ou a equrpe do apoio paÍa credenciamenlo por
inlêrmédio d€ seu rspressnlântô d6vidamentê munido de docum€nlo quê o credencie â paíjciFr dêstô
procêdimento licitâtóÍio e â respondêr por sua representade, d6v6ndo, ainda, no ato de enlr€ga dos onvêlopos,
idenliíicár-se axibindo â Cârt6ire do ldenlidade ou ouiro docum€nlo equivalente, com ópia do rcsp6ctivo

3.2.1. O credencjãmênto fáÊse-á por mêio dê instrumênto público de píocurâéo ou instrumenlo psíiculâr, ou
por Caía Credênciá|, ÍÍmede pelo signâláÍio da Proposta, com assinâtuíâ rêcônhecida por caíóío compelenle,
no modelo do ANEXO ll deíe Editel, com poderes pere formular oÍeÍtâs € lânces de preços e praticâr lodos os
demais áos p€rtinôÍt6s âo cenamg, em nome do proponênlê.

3.3. O inslrumento de procurâÉo, público ou perticulâr, ou Cane CÍêdênciál (ANEXO ll), devêú ester
âcompsnhado de ópiâ dos seguintes documenlos:
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â) alô constitutivo, êslâtuto ou êontrâtô 3ocial em vigor, devidemênls áualizado, ou alo consliluiivo consolidado,
devidãmenle ragiírsdo, em sê tÍâlândo de sociedacles comercieis e, no c€so de sooôded6s por âçês,
ecompânhedo d6 documentos de elêiçóes de seus âdminastradores, no quâl estejam êxpressos s€us poderes
pêÍa exerceí diíêilos e âssumir obrigâçô€s em decoÍénciâ de tal inveslidurâ; e

b) Cópia dâ Cédulâ de ldenlidâde ou oulro documonto oíiciel que conlenhe Íoto do rcpÉsenlánt€ de empaesâ

3.4. Os documenlos do cÍedenciamenlo 3orâo conleridos pelo Prego€iro, s cáda sêssão Pública r€alizada.

3.5. Após o cÍêdêncismênto, ssÉ dêclarâdâ a âbêrru.â da sessâo ê nâo mâas sêÍáo âdmilidos novos
prcponenlês, dendo-se início eo recrbimônlo dos envelopes.

3.6. O cÍedencjamonto seÍá confeíido pelo Progo€iro a cede Sessáo Públic€ realizadâ.

37 É Íscultâda â âprêsenlâçáo do cr6dôncaamento de que trâia o subitem 3.1. A Íalla dêsse documenlo
somenlê imp€dirá qu€ o Íepres€ntants dâ licíânlê sê mâniísste ou íesponda pêlâ r6prêsefiâda dLrênte o

3.8. A licitante que compaíecer representade por seu sócio ou dirigêntê, Ícê dispensede do crêd€nciamênto nâ
forma de que trela o subitêm 3,í, dêv6ndo compaoveÍ esta quálidâde alravés dê ópiâs dos documenlos
indicádos no subitem 3.3 elíneas 'a" ê lbrr

3.9. Náo seni edmilida a paÍticipeÉo d€ dois Íepíêsêntaniês pâra â mêsmâ empresâ e nêm ds um mesmo
representante pa€ msis de umâ empresâ

3.10. Os licilanl63 doverão apresenlar Oêclâãção, em sepáÉdo dos €nvolopes, de enquadrâmênto no ârt. 3. da
Lei Compl€m€ntar nD. 14712014, no ceso d6 microêmpresa ou êmpresâ de pêquêno poíe s lâmbém perâ es
cooperâtivás, confoÍme modelo conslate do Anexo ll deste Editel. A nilo entÍegâ da refêÍida Dectaração indicaíá
quê e licitânle optou por náo utilizâr os b6n6ficios previslos nâ LôiComplêmenlat no. 14712014

3.10.1. Âs MúEPP/COOP deveÍáo comprovâr a declârâÉo do d6m anleíor, d€v€ndo trazer, no casô das
MSEPP a Cê.tidlo d€ Enquadr.mênto como ÍlricÍoêmpÍ€sâ ou EmpíÉâ dê Pêqueno PoÉe, som€nte para
efeito do di§poslo nos aÍts. 43 a 45 da Lei Compleme..let A" 123, dê 14t12t2i06, emüida nos toímos do ert. 8' de
instrução NoÍmáiva do Depanamemo Nacionâldê RegiíÍo do Comércio - DNRC n' 103, dê 30/04/2007, peto
Registro compêtenle pare a inscriÉo do Alo Constíúivo ou Contralo SociaÍ des proponêntes peíen@ntes e
eslâ csleqoía emp€saíal.

3.11. Os Licilantes deveíâo âpíesentâí ã dêclaÍsção exigida no ileín 7.3.6.

3. I 2. Da OÍdam dos Procêdimenlos:

3 12.1 A sessáo do ceítâmê obsêrvaÉ 03 soguinles procedimsnlos

a) CredenciaÍnônloi
b) Abertuíâ dâ S6ssáo
c) Dâ ênlrêge dos Envelopes
d) Julgâmônto, ClassiícaÉo dâs Propostâs ds Prêços e Fas€ de Lances;
6) Do beneficio às micíoempresas e empr6sâs de pequeno porle
0 Fese de hâbilitâÉo
g) Fase Recursal
h) Dâ Adequâçáo da Propoía de Preço

4. DAAPRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1. A Proposlá de Preços e os Oocumêntos ê Hebilitaçáo d6v6ráo seÍ apresehtâdos pêssoalmênte pelo
rôpÍesênlánt€ cÍ6denciado, no local, diâ 6 hora âcimã mêncionedos, êm 02 (dois) env€lopes opacos, distinlos,
d6vidâmênl6 í€chados e rubÍicsdos no lecho e conlêndo em suâs paíes extemas e fÍoÍÍais, em caÍac-terês
deslâcâdos, âlém dâ rezáo sociâl do licitenle, os s€guinles dizeres:

ENVELOPE NO Oí
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